
 
DECRETO Nº. 2.743/2024 

 

 

REVOGA OS DECRETOS Nº 2.740/2024 E 
2.742/2024 RELACIONADO ÀS MEDIDAS 
PREVENTIVAS A CATÁSTROFE CLIMÁTICA 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.  

 
 
  CARLOS RENATO TEIXEIRA MACHADO, Prefeito do Município de Hulha 

Negra, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 

Art. 29 da Lei Orgânica do Município de Hulha Negra,  

 

CONSIDERANDO os Decretos Municipais nº 2.740/2024 e 2.742/2024, relacionado às 

medidas preventivas frente à catástrofe climática do Estado do Rio Grande do Sul; 

 

CONSIDERANDO que o abastecimento de insumos como alimentação e combustível 

encontram-se voltando a normalidade; 

 

D E C R E T A : 

 

Art. 1° Ficam revogados os Decretos Municipais nº 2.740/2024 e 2.742/2024; 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a contar do dia 14 de maio de 2024; 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, 13 de maio de 2024. 

 

 

REGISTRE-SE  

 E 

PUBLIQUE-SE 


